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LEI Nº 1025/2022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2022.
DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 369/2009 
E A REVERSÃO DO BEM IMÓVEL OBJETO DA LEI MUNICIPAL Nº 
369/2009, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

GILBERTO TADASHI MATSUSUE, Prefeito Municipal de Juquiá, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Juquiá aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam revogadas as Leis Municipais nº 369/2009 e 

477/2011, que dispõe respectivamente sobre a “autorização para a cessão de 

área do distrito industrial” e “altera o artigo 1º da Lei Municipal nº 369/2009, 

que dispõe sobre a autorização para a cessão de área do distrito industrial”. 

Art. 2º. Fica autorizada a reversão da área objeto da Lei Municipal 

nº 369/2009 e 477/2011, cedida por meio de contrato de concessão de direito 

real de uso de bem nº 004/2009, celebrado entre a Prefeitura de Juquiá e a 

empresa Juquiá Molas Ltda. ME, conforme memorial descritivo abaixo:

MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA CONCEDIDA

Com frente para a Av. Victorio Colau, antiga Estrada Municipal, tem início no 

ponto 01, cravado na divisa da referida Avenida, a uma distância de 9,00 metros 

da Rua 1, donde segue para o ponto 02, numa distância de 36,00 metros, 

confrontando com a Av. Victorio Colau; do ponto 02 ao ponto 09, mede 83,43 

metros, confrontando com a área 7, do ponto 09 ao ponto 10, mede 44, 51 m, 

confrontando com a Rua 2, do ponto 10 ao ponto 11, segue em curva, numa 

distância de 15,50 metros, confrontando com a Rua 1, do ponto 11 ao ponto 12, 

mede 73,45 metros, confrontando com a Rua 1; do ponto 12 ao ponto 01, onde 

teve início, segue em curva medindo 14,14 metros, confrontando com a Av. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ – CNPJ: 46.585.964/0001-40

Rua Mohamed Said Hedjazi, 42 – Bairro Floresta – Juquiá – SP 11800-000

Email: prefeitura@juquia.sp.gov.br - Telefone: (13)3844-6111 Ramal: 212

Victorio Colau, perfazendo uma área total de 4.392,31 m² (quatro mil trezentos e 

noventa e dois metros quadrados e trinta e um decímetros quadrados).

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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